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INSTITUI O PROGRAMA DE ESCOVAÇÃO DENTAL

SUPERVISIONADA - PEDS, NAS ESCOLAS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS

GUlMARÃES-MT.

JOSÉ DE SOUZA NEVES, Prefeito Municipal de Chapada

dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Escovação Dental

Supervisionada - PEDS, para os alunos da educação infantil e do ensino fundamental

nas escolas da rede municipal de educação do Município de Chapada dos Guimarães.

Art. 2° - O Programa de que trata esta lei consiste na implantação

de escovação dental diária supervisionada, com uso de creme dental fluoretado e de

baixa alcalinidade.

Art. 3° - Constituem objetivos do Programa de Escovação Dental

Supervisionada - PEDS:

, I - motivar a mudança de hábitos de higiene bucal;

11 - promover hábitos bucais saudáveis;

Rua: Tiradentes, n." 166 - Centro - CEP: 78.195-000 - Fone-fax: (65) 3301-1570



~~~'<~<f

i!t
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES II
111 - prevenir doenças bucais.

Art. 4° - Para o atendimento aos fins desta lei compete ao

Executivo:

I - capacitar o profissional responsável pela supervisão da

escovação diária;

11 - encaminhar a cada escola um. profissional da área da saúde,

com formação superior em curso de odontologia, pelo menos 4 (quatro) vezes durante

o ano letivo, para ensinar a técnica correta de escovação dental aos alunos.
,

Art. 5° - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60

(sessenta) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE SOUZA NEVE
Prefeito Municipal

2


